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Ficha de Informação Normalizada para Depósitos

Depósito a Prazo – Poupança Reformado

Data:02-01-2012

	Designação
	Poupança Reformado

	Condições de Acesso
	Particulares, Reformados

Pessoas que se encontrem na situação de reforma por velhice ou invalidez e cuja pensão mensal não exceda, no momento da constituição, um quantitativo igual a três vezes o salário mínimo nacional mais elevado. Os emigrantes e equiparados poderão ter acesso a este tipo de contas desde que se enquadrem nos requisitos acima mencionados.

	Modalidade
	Depósitos a Prazo.

	Prazo
	Entre 181 dias e 1 ano

	Mobilização Antecipada
	Permitida a desmobilização antecipada total ou parcial podendo o Banif aplicar uma penalização sobre o montante de juros a receber pelo cliente. Por default a penalização é calculada em função da percentagem do tempo decorrido da poupança:

% Tempo Decorrido                       % Penalização Juros

até 25%                                                           100%

entre 26% e 50%                                              75%

entre 51% e 75%                                              50%

entre 76% e 90%                                              25%

entre 91% e 100%                                  Sem Penalização

Só são permitidas desmobilizações desde que os saldos remanescentes não sejam inferiores ao mínimo estabelecido para a abertura.

Nas desmobilizações parciais o critério aplicado é o FiFo (First in - First out).

	Renovação
	Opcional: por período idêntico ao inicial, salvo denúncia do contrato.

Taxa de juro: a taxa fixada para o depósito inicial ou a que resultar de alteração posterior comunicada ao Cliente nos termos e nos prazos do Aviso nº 8/09 do Banco de Portugal.

Sem prejuízo do exposto, toda a informação relativa às novas taxas aplicáveis estará disponível, a todo o tempo,  através do serviço Banif@st em www.banif.pt ou através do serviço Banifone, disponível em Portugal através do número 808 200 200 e no estrangeiro através do número +351 217 211 500, ou ainda em qualquer agência Banif.

	Moeda
	EUR

	Montante
	Constituição: mínimo : 250 EUR 

                     máximo : Não existe.

	Reforços
	Admitidos.

Taxa de juro: a que se encontrar em vigor no preçário do Banco na data de cada reforço. 

A informação sobre a taxa de juro em vigor aplicável a cada reforço, está disponível através do serviço Banif@st em www.banif.pt ou através do serviço Banifone, disponível em Portugal através do número 808 200 200 e no estrangeiro através do número +351 217 211 500, ou ainda em qualquer agência Banif.

A concretização do reforço por parte do Cliente, será entendida como manifestação do acordo à taxa de juro que lhe será aplicável.

Entregas:     mínimo: 50 EUR

                     máximo: não existe.

	Taxa de Remuneração
	De 181 a 270 dias: Taxa Fixa: TANB: 2,500%; TANL:1,875%; TAEL:1,884%.

De 271 a 366 dias: Taxa Fixa: TANB: 2,650%%; TANL:1,988%; TAEL:1,988%.

	Regime de Capitalização
	Possibilidade de Capitalização dos Juros opcional no vencimento.

	Cálculo de Juros
	Act/360 com arredondamento à centésima. 

	Pagamento de Juros
	Pagamento de juros no vencimento, por crédito em conta ou incorporação no capital conforme opção do cliente. 

	Regime Fiscal
	Isenção de IRS sobre os juros até ao limite de saldo fixado por lei (actualmente 10 500 Eur). Quando este limite for ultrapassado, será aplicada na sua parte correspondente uma Taxa Liberatória em vigor.

Até ao limite da importância fixada anualmente no Estatuto dos Benefícios Fiscais, as Contas Poupança Reformado, gozam dos seguintes benefícios:

• Isenção de IRS sobre os respectivos juros, na parte correspondente ao saldo até ao limite da importância fixada anualmente no referido Estatuto;

• Ficam isentas de imposto sobre as sucessões e doações, as transmissões por morte a favor: do cônjuge sobrevivo, dos filhos ou filhos adoptados, no caso de adopção plena, do saldo das Contas, até ao limite fixado.

Nota: A retenção na fonte, com carácter liberatório em sede de IRS, tem uma redução de 20% para os depositantes com domicílio fiscal nos Açores.

	Outras Condições
	Não aplicável.

	Garantia de Capital
	Garantia de Capital no vencimento ou em caso de desmobilização antecipada.

	Fundo de Garantia de Depósitos
	Os depósitos constituídos no Banif beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo Fundo de Garantia de Depósitos sempre que ocorra a indisponibilidade dos depósitos por razões directamente relacionadas com a sua situação financeira.

O Fundo de Garantia de Depósitos garante o reembolso até ao valor máximo de €100.000,00 por cada depositante. No cálculo do valor dos depósitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das contas de Depósito na data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento, incluindo os juros e, para o saldo dos depósitos em moeda estrangeira, convertendo em €, ao câmbio da referida data. Para informações complementares consulte os endereços www.fgd.pt e www.clientebancario.bportugal.pt.

	Instituição depositária
	Banif – Banco Internacional do Funchal, S.A.

Sede Social: Rua de João Tavira, 30

9004-509 Funchal

Tlf – 808 200 200

www.banif.pt

	Validade das Condições
	As condições referidas na presente Ficha de Informação Normalizada são válidas por 7 dias sobre a data de emissão. 

A alteração das condições referidas na Ficha de Informação Normalizada carece de comunicação prévia por parte do Banif .
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